
TRIBUTO EM FOCO
UMA PARCERIA DA QS CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E ABRILIVRE.

A suspensão da Inscrição Estadual é uma medida de bloqueio
adotada pelos órgãos públicos fiscalizadores, especialmente
pela Sefaz, quando são identificadas irregularidades no
cadastro das empresas. Essa situação pode surgir em diversos
cenários, como a presunção de inatividade da empresa,
ausência de localização do estabelecimento ou falhas no
cumprimento de requisitos específicos. Diante desse cenário,
as atividades econômicas da empresa são temporariamente
interrompidas, acarretando problemas como a impossibilidade
de emitir notas fiscais e adquirir mercadorias.

Uma disputa judicial envolvendo uma ex-gerente de posto de
gasolina e seu antigo empregador em Anápolis, Goiás, culminou
com a obrigação da funcionária de restituir à empresa a quantia
de R$ 100.252,00. O valor, equivalente a 71 salários mínimos, foi
determinado após uma auditoria interna apontar um déficit de
R$ 227 mil, supostamente decorrente de desvios de recursos do
estabelecimento. A ex-gerente, que buscava na Justiça reparação
por demissão, alegando acúmulo de funções, danos morais e
assédio moral, acabou sendo responsabilizada pelo montante.
Uma perícia judicial durante o processo identificou um desvio da
ordem de R$ 242 mil.
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EX-GERENTE DE POSTO É CONDENADA A 
RESTITUIR MAIS DE R$ 100 MIL À EMPRESA

SUSPENSÃO DE INSCRIÇÃO ESTADUAL PODE 
BLOQUEAR ATIVIDADE DA EMPRESA

O Sindicato do Comércio Varejista de Derivados de Petróleo, Gás
Natural e Biocombustíveis (Sindipetróleo) publicou, na última
segunda-feira (15), uma nota de esclarecimento negando a
suspeita do Procon de formação de cartel pelos postos de
combustíveis de Cuiabá, e afirmando que as empresas têm
apenas repassado os preços das usinas. Na nota, o sindicato
declarou que está fora do seu alcance requerer as notas fiscais
de revenda dos postos, por causa do sigilo fiscal das empresas,
direito previsto nos artigos 197/198 do CTN.

SINDICATO DOS POSTOS CULPA USINAS E 
DISTRIBUIDORAS POR ALTA DO ETANOL
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